
Poder Legislativo Municipal

RESOLUÇÃO N".V21n022

Dispõe sobrc a apravação dts coúas
do CheÍe do Potlcr
Excctdivo rcluivas ao exercício de
2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTJÀICIPAL DE AI\ITôI\ilO MARTINS,

no uso das atribúções que the são conferidas, e com base no artigo 16, IV e 120 e

seguintes do Regimento Intemo, faz súer que o Plenririo da Câmara Municipal aprovou

e fica promulgado a pÍesente R-ESOLUÇÃO:

Art 1" Ficam aprovadas as contas anuais apresentadas pelo Chefe do Poder

Execúivo relativo ao exercício de 20ft, analisadas no pÍocesso N, 00246212020 do

Tribunal de Constas do Estado do Rio Grande do Norúe - TCE/RN.

Art 2' Integmm esta Resolução o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas

do Estado do Rio Grande do Norte e o Parecer Jurídico.

Arí 3'Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabineúe da Presidência da Câmara Municipal de Antônio Martins/RN, 24 de
junhode2022. 
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